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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  155/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  86/2022 

PRAZO: de 05 de outubro de 2022 a 04 de outubro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Humberto de Campos, 836 - Sagrado Coração de Jesus, na cidade de Lages 

(88.508-190), Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  43.496.899/0001-98, 
neste ato representada pela Sra. Onira Gomes de Souza, portadora do CPF sob o n 2  
854.810.509-78 e RG n 9  2.704.404, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: (49) 
3224-1631 / (49) 99801-1075 / als.uniformes@hotmail.com ), vencedora da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  86/2022, do tipo menor preço por ITEM, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S), conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal nQ 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 

2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S), de 
conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme 

discriminado nesta ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 05 de outubro de 2022 a 04 de outubro de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo I 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 4075 3.3.90.30.28 
03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 84 4076 3.3.90.30.28 
Corpo de Bombeiros 

03.002.06. 18 2 .0007.2.010  

ÓRGÃO: 04—SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 103 4344 3.3.90.30.28 

Contabilidade, Tributação e 

Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3,90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 156 3616 3.3.90.30.28 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 294 4087 3.3.90.30.28 

Esportivas 

05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 309 4088 3.3.90.30.28 
Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - VMS 598 4092 3.3.90.30.28 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 599 4094 3.3.90.30.28 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - VMS 600 4090 3.3.90.30.28 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 604 2971 3.3.90.30.28 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 879 4385 3.3.90.30.28 
06.001.10.304.0019.2.034  

02 06/01 494 2.062 UPA 24 Horas 791 4033 3.3,90.30.28 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 000 2.062 UPA 24 Horas 789 4099 3.3.90.30.28 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de 841 4101 3.3.90.30.28 
MAC — Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.301.0019.2.087  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 386 4108 3.3.90.30.28 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2,045 Apoio à População Indígena 398 4426 3.3.90.30.28 

07.001.20.608.0024.2.045  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 08/02 000 2,057 Manutenção e Estruturação da 464 3585 3.3.90.30.28 

Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057  
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ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 419 3542 3.3.90.30.28 
08.001.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09/01 000 2.059 	Manutenção e Modernização da 493 4110 3.3.90.30.28 

Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1055 4112 3.3.90.30.28 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 1056 3856 3.3.90.30.28 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no 1013 3874 3.3.90.30.28 

Eixo da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1012 4115 3.3,90.30.28 

Eixo da PSE -MAC - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 523 4118 3.3.90.30.28 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 512 4419 3.3.90,30.28 

10.002.08.243.0022.2.076  
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 915 4120 3.3.90.30.28 
ao Adolescente - EMIA 

10.003.08.243.0022.6.044  

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 539 4124 3.3.90.30.28 
11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, 'id" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 
pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
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deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspenso temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  86/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
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habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 04 de outubro de 2022. 

Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.10.05 10:10:09 -0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

ONIRA GOMES DE 
Assirado de forma digital 
por ONIRA GOMES DE 

SOUZA:8548 1 050 SOLJZA:85481 050978 

978 	
Dados: 2022.1 0.05 

10:50:46 -0300' 

Onira Gomes de Souza 

ALS Uniformes Profissionais Ltda 

DETENTORA 

o 
	 Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  8612022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futuras e 

eventuais Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI'S), conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
ô• 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

AVENTAL DE SEGURANCA 

CONFECCIONADO EM 

RASPA, TIRAS EM RASPA E 

MEIA ARGOLA PARA 

AJUSTE NO PESCOCO E 

CINTURA SEM EMENDA, 

COSTURADO COM LINHA 

DE ALGODAO. MEDIDA 

5,0 UN 17938 
APROX. 120 X 80CM. ARCLAN CA 

27,20 136,00 
PODENDO VARIAR +- 37891 

10MM. DEVERA CONTER 

C.A VALIDO E ANTEDER OS 

REQUISITOS CONFORME 

FICHA TECNICA DE 

SEGURANCA E NORMA 

TECNICA ISO 11611:2007, 

NIVEL DE DESEMPENHO 

CLASSE_2.  

CAPA DE CHUVA, 

CONFECCIONADA EM PVC 

0,201VIM DE ESPESSURA 

EM TODA SUA EXTENSAO, 

FORRADA, FECHAMENTO 

FRONTAL ATRAVES DE 

BOTOES DE PRESSAO E 

COSTURA EM SOLDA 

6 10,0 UN 4871 
ELETRONICA, COM LEROUP CA 

17,50 175,00 
MANGAS COMPRIDAS, 11795 

SEM BOLSOS, SEM PALA 

DE VENTILACAO, COM 

CAPUZ SEM CORDAO, 

FECHAMENTO ATRAVES 
DE BOTOES DE PRESSAO 

QUE VAI DA ALTURA DO 

PESCOCO ATE O JOELHO,  

ACONDICIONADA EM  
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GUARDA CAPA DO 

MESMO MATERIAL DA 

CAPA, COR AMARELA, 

TAMANHO_GG  

CAPACETE DE SEGURANCA 

COM ABA FRONTAL, 

CLASSE B TIPO III; CASCO 

EM PLASTICO E FENDAS 

LATERAIS PARA 

ACOPLAGEM DE 

ACESSORIOS; SUSPENSÃO 

TIPO FAS-TRAC 

COMPOSTA DE CARNEIRA 

INJETADA EM PLASTICO, 

PEÇA ABSORVEDORA DE 

SUOR EM ESPUMA; 

COROA COMPOSTA DE 

7 100 UN 17954 
DUAS CINTAS CRUZADAS ULTRAMASTER 

24,22 242,20 
MONTADAS EM 4 CA 12354 

(QUATRO) CLI P5 DE 

PLÁSTICO, COM 

REGULAGEM DE 

TAMANHO POR 

CREMALHEIRA; JUGULAR 

COM FIVELA DE ENGATE 

RAP IDO E DOIS PONTOS 

DE APOIO; NA COR AZUL. 

DEVERA CONTER C.A 

VALIDO E ATENDER OS 

REQUISITOS CONFORME 

FICHA TECNICA DE 

SEGU RANCA  

CAPACETE DE SEGURANCA 

COM ABA FRONTAL, 

CLASSE B TIPO III; CASCO 

EM PLASTICO E FENDAS 

LATERAIS PARA 

ACOPLAGEM DE 

ACESSORIOS; SUSPENSAO 

TIPO FAS-TRAC 

COMPOSTA DE CARNEIRA 

INJETADA EM PLASTICO, 
ULTRAMASTER 

8 5,0 UN 17955 PECA ABSORVEDORA DE 24,22 121,10 
CA 12354 

SUOR EM ESPUMA; 

COROA COMPOSTA DE 

DUAS CINTAS CRUZADAS 

MONTADAS EM 4 

(QUATRO) CLI P5 DE 

PLASTICO, COM 

REGULAGEM DE 
TAMANHO POR 

CREMALHEIRA; JUGULAR 

COM FIVELA DE ENGATE  
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RAPIDO E DOIS PONTOS 

DE APOIO; NA COR 

BRANCA. DEVERA CONTER 

C.A VALIDO E ATENDER OS 

REQUISITOS CONFORME 

FICHA TECNICA DE 

SEGURANCA  

CONJUNTO COMPOSTO 

POR CALCA EM BRIM 

PESADO, COM MEIO 

ELASTICO NA CINTURA, 

COM PASSANTES PARA 

CINTO, ZIPER, BOTAO DE 

FECHO, COM 02 BOLSOS 

NA FRENTE E 02 BOLSOS 

9 10,0 CJT 4867 ATRAS E CAMISA EM BRIM 
ALS 

100,54 1,005,40 
UNIFORMES 

PESADO, TIPO JALECO, 

MANGA CURTA, COM 03 

BOLSOS FRONTAIS, SENDO 

01 SUPERIOR NO LADO 

ESQUERDO NA ALTURA 

DO PEITO E 02 

INFERIORES, COR AZUL, 

TAMANHO_GG  

CREME PROTETOR PARA 

PELE, DE USO 

PROFISSIONAL, 

RESISTENTE A AGUA, 

OLEOS, TINTAS, COLAS 

RESISTENTES, SOLVENTES, 

GRAXAS, CIMENTOS, 

RESINAS E SUBSTANCIAS NUTRIEX CA 
11 30,0 UN 17959 7,45 223,50 

SIMILARES. PERMITE FACIL 35339 

REMOCAO DAS 

IMPUREZAS, COM 

SIMPLES LAVAGEM DA 

PELE. GRUPO 3. 

EMBALAGEM DE 200g. 

DEVERA CONTER C.A  

VALIDO.  

LUVA CONFECCIONADA 

INTEGRALMENTE EM 

RASPA GRUPON AO 

CROMO; SEM CORTES, 

FUROS, DEFORMIDADES, 

COSTURAS ABERTAS E 

15 35,0 PAR 17943 IRREGULARES OU PARTES 
PARANA CA 

10,12 354,20 
10857 

DIVERGINDO EM 

ESPESSURA E QUALIDADE. 

MATERIAL FLEXIVEL E 
MACIO. ESPESSURA 

MINIMA DE 1,5 MM A 

2MM;_UNIAO_DAFACE  
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PALMAR COM A DORSAL 

POR MEIO DE COSTURA 

INTERNA; COM LINHA EM 

FIO DE NYLON 3 (TIRES) 

CABOS; PROTETOR DE 

ARTERIA; UNIAO DO 

PUNHO A PALMA E 

DORSO EM COSTURA 

DUPLA; DEVEM POSSUIR 

PUNHO LONGO 15 CM. 

TAMANHOS MEDIO E 

GRANDE, DEVERA CONTER 

C.A VALIDO E ATENDER OS 

REQUISITOS CONFORME 

FICHA TECNICA DE 

SEGURANCA  

LUVA TRICOTADA EM 

ALGODAO PIGMENTADA 

COM PONTOS EM PVC, 

BOA RESISTENCIA CONTRA 

AGENTES MECANICOSE 

20 100,0 PAR 17957 ABRASIVOS, TOTALMENTE 
O C KALIPS 	A 

2,49 249,00 
34491 

SEM COOSTURAS. DEVERA 

CONTER C.A VALIDO E 

ATENDER OS REQUISITOS 

CONFORME FICHA 

TECNICA DE SEGU RANCA  

MACACAO EM BRIM 

PESADO, MANGA CURTA, 

ELASTICO NA CINTURA NA 

PARTE DE TRAS, GOLA 

TIPO CAMISA, COM 6 

BOLSOS, SENDO 02 

BOLSOS CHAPADOS NO ALS 
23 40 UN 4850 94,65 378,60 

PEITO COM TAMPA E UNIFORMES 

BOTAO, 02 BOLSOS 

FRONTAIS TIPO FACA E 02 

BOLSOS TRASEIRO 

CHAPADO, FECHADO 

ATRAVES DE 5 BOTO ES 

EMBUTIDO, TAMANHO P  

MACACAO EM BRIM 

PESADO, MANGA CURTA, 

ELASTICO NA CINTURA NA 

PARTE DE TRAS, GOLA 

TIPO CAMISA, COM 6 

24 8,0 UN 485 
BOLSOS, SENDO 02 ALS 

144,00 1 152 00 
BOLSOS CHAPADOS NO UNIFORMES ' 

PEITO COM TAMPA E 

BOTAO, 02 BOLSOS 
FRONTAIS TIPO FACA E 02 

BOLSOS TRASEIRO 

CHAPADO, FECHADO  
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ATRAVES DE 5 BOTO ES 

EMBUTIDO, TAMANHO M  

MACACAO EM BRIM 

PESADO, MANGA CURTA, 

ELASTICO NA CINTURA NA 

PARTE DE TRAS, GOLA 

TIPO CAMISA, COM 6 

BOLSOS, SENDO 02 

25 10,0 UN 4852 
BOLSOS CHAPADOS NO ALS 

100,96 1.009,60 
PEITO COM TAMPA E UNIFORMES 

BOTAO, 02 BOLSOS 

FRONTAIS TIPO FACA E 02 

BOLSOS TRASEIRO 

CHAPADO, FECHADO 

ATRAVES DE 5 BOTO ES 

EMBUTIDO, TAMANHO G  

MASCARA DE SOLDA 

CONFECCIONADA EM 

POLICARBONATO E 

POLIAMIDA, LEVE, COM 

ALTA RESISTENCIA A 

IMPACTO, FILTRO DE 

ESCURECIMENTO 

AUTOMATICO, COM 

BATERIA RECARREGAVEL 

ATRAVES DE CELULAS 

SOLARES, CONTROLE 

MANUAL DE TONALIDADE 

DE 9/13, NIVEL DE LYNUS CA 
26 2,0 UN 17945 135,00 270,00 

SENSIBILIDADE 41889 

AJUSTAVEL, CARNEIRA 

(SUSPENSAO) COM 

APARADOR DE SUOR E 

CATRACA CAMBIAVEL 

COM AJUSTE PARA BAIXO 

E PARA TRAS. DEVERA 

CONTER C.A VALIDO, 

ATENDER A NORMA 

TECNICA EN 379:2009-07 

E REQUISITOS CONFORME 

FICHA TECNICA DE 

SEGU RANCA  

OCU LOS DE PROTECAO - 

ARMACAO DE ARO 

REGUIAVEL, LENTE 

INCOLOR, PROTECAO 

CONTRA IMPACTOS DE 
ISSO MOLD CA 

29 35,0 UN 6258 PARTICULAS VOLANTES, 2,85 99,75 
28018 

MULTIDIRECIONAIS E 

RAIOS ULTRAVIOLETA, 
LENTE CURVA E 

PROTECAO LATERAL,  

LENTE DE  
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POLICARBONATO  

OCULOS DE SEGURANCA 

COM ARMACAO E VISOR 

CONFECCIONADOS EM 

UMA UNICA PECA DE 

POLICARBONATO COM 

PONTE E APOIO NASAL 

30 100,0 UN 17952 
INJETADO NA MESMA ISSO MOLD CA 

2,85 285,00 
PECA E HASTES TIPO 36655 

ESPATU LA, 

TRANSPARENTE. DEVERA 

CONTER C.A VALIDO E 

ATENDER OS REQUISITOS 

CONFORME FICHA 

TECNICA_DE_SEGU RANCA  

OCU LOS DE SEGU RANCA 

COM ARMACAO E VISOR 

CONFECCIONADOS EM 

UMA UNICA PECA DE 

POLICARBONATO COM 

PONTE, APOIO NASAL 

INJETADO NA MESMA ISSO MOLD CA 
31 100,0 UN 17953 2,83 283,00 

PEÇA E HASTES TIPO C36655 

ESPATULA, NA COR CINZA 

ESCURO. DEVERA CONTER 

C.A VALIDO E ATENDER OS 

REQUISITOS CONFORME 

FICHA TECNICA DE 

SEGU RANCA  

OCU LOS DE SEGURANCA, 

MODELO AMPLA VISAO, 

CONSTITUIDO DE 

ARMACAO EM PVC 

FLEXIVEL E VISOR EM 

POLICARBONATO 

TRANSPARENTE, LENTES 

32 20,0 UN 5007 
COM TRATAMENTO KALIPSO CA 

12,63 252,60 
ANTIEMBACANTE E 11285 

ANTIRRISCO E AJUSTES 

POR MEIO DE TIRANTE 

ELASTICO, COM 

CERTIFICADO DE 

APROVACAO DO 

MINISTERIO DO 

TRABALHO  

PERNEIRA COM 

AJUSTE/REGULAGEM DE 

TAMANHO, CONTENDO 

33 6,0 UN 18129 
TRES LAMINAS DE ACO NA SAYRO CA 

49,45 296,70 
PARTE FRONTAL, TECIDO 14750 

DE COURO SINTETICO 

COM FECHAMENTO POR 

VELCRO E METATARSO EM  
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COURO SINTETICO, 

MEDINDO 40 CM DE 

COMPRIMENTO FRONTAL, 

20 CM DE COMPRIMENTO 

POSTERIOR, 09 CM DE 

COMPRIMENTO SOBRE O 

METATARSO, 18 CM DE 

COMPRIMENTO NO 

JOELHO, 19 CM DE 

LARGURA NO JOELHO, EM 

TORNO DE 2,4 MM DE 

ESPESSURA E 40 CM DE 

CIRCUNFERENCIA  

PERNEIRA PARA 

SOLDADOR, 

CONFECCIONADA EM 

RASPA CURTIDA AO 

CROMO, COM FECHO EM MAXARA CA 
34 3,0 PAR 4865 21,00 63,00 

VELCRO, COM 33665 

CERTIFICADO DE 

APROVACAO DO 

MINISTERIO DO 

TRABALHO  

TALABARTE DE 

POSICIONAMENTO 

AJUSTÁVEL 

CARBOGRAFITE, 

CONFECCIONADA EM 

CORDA POLIAM IDA 

TORCIDA 1/2". DEVE 

POSSUIR APLICAÇÃO PARA 

O POSICIONAMENTO E 

39 2,0 UN 22694 LIMITAÇÃO DE DISTÂNCIA. MG CINTO 240,00 480,00 

POSSUIR TAMBÉM 2 

MOSQUETÕES DE TRAVA 

DUPLA, 1 COM A 

ABERTURA DE 151VIM EM 

AÇO BICROMATIZADO CG 

615 E 1 COM TRAVA 

ROSCADA ABERTURA DE 

181VIM EM AÇO 

BICROMATIZADO_CG_670.  

TRAVA QUEDA PARA 

CORDA POLIAMIDA 1/2" 

(12MM COM CARGA 

MÍNIMA DE RUPTURA DE 

200) GUIADO EM LINHA 

40 2,0 UN 22695 FLEXÍVEL COM SISTEMA MG CINTO 195,00 390,00 

DE ENGATE EM 

QUALQUER PONTO DO 
CABO GUIA, EXTENSOR 

EM FITA DE POLIÉSTER, 

MECANISMOEMAÇO  
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BICROMATIZADO. 

CONECTOR: 11 RAVA   

DUPLA ABERTURA 15MM 

EM AÇO BICROMATIZADO 

CG 615. CA: CONJUGADO 

COM O CINTURÃO 

PARAQUEDISTA.  

CINTURÃO DE 

SEGURANÇA ABDOMINAL 

TIPO PARAQUEDISTA COM 

REGULAGEM TOTAL, 

CONFECCIONADO EM FITA 

DE POLIÉSTER E INDICADO 

41 2,0 UN 22696 
PARA UTILIZAÇÃO EM GRAZIA CA 

250,00 500,00 
ATIVIDADES A MAIS DE 2 39663 

METROS DE ALTURA, EM 

QUE HAJA RISCO DE 

QUEDA DO 

TRABALHADOR EM 

TRABALHO ESTACIONÁRIO 

(POSICIONAMENTO).  

VALOR TOTAL ESTIMADO 7.966,65 

(sete mil e novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) 

2. Justificativa: 
2.1. Justifica-se a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI'S), eis que, trata-se 

de um meio destinado a ser utilizado por funcionários, visando evitar possíveis riscos 

ameaçadores de sua saúde ou segurança no exercício da atividade. Os equipamentos de 

proteção individual são destinados à proteção contra riscos capazes de ocasionar doenças 

ocupacionais e acidentes de trabalho aos servidores. Assim, os Equipamentos são de grande 

importância para preservar a saúde e a integridade física dos empregados lotados nos 

departamentos. 

2.2. Segundo a norma regulamentadora n 2  06 do Ministério do Trabalho (NR 06), que 

regulamenta o uso de Equipamentos de Proteção individual, o empregador é obrigado a 

fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI adequados ao risco, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento. A mesma norma regulamentadora ainda afirma, que o 

empregador deverá fornecer EPI's adequados às peculiaridades de cada atividade 

profissional. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente a anos 

anteriores, bem como na necessidade das Secretarias solicitantes. As quantidades são 

estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias 

solicitantes. 
3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 
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"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 94.068,61 (noventa e quatro 

mil, sessenta e oito reais e sessenta e um centavos), conforme mapa comparativo em anexo 

ao processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total 

estimado de R$ 7.966,65 (sete mil e novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco 

- 	 centavos), para os itens, conforme item 1 deste. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3, Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 

6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n  

147/2014. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 18 de 23 



Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7,2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestiva mente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

esta belecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência, 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

esta belecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
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8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. Os EPIs devem estar com os respectivos CAs - Certificados de Aprovação, emitidos 

pelo órgão competente do Ministério do Trabalho, no prazo de validade e atender às 

especificações da Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Previdência Social, a 

NR 6— Equipamentos de Proteção Individual. 

10.3. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.5. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 
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não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 9  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 05 de outubro de 2022 a 04 de 

outubro de 2023. 
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13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como Gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 9  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração e Fazenda. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
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15.91. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, Matrícula n 2  126-0. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 
15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 9  
7.682. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2  1482-6. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto N° 

7.818. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras, 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo-Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo-Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, cultura e 

Desporto-Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela veis Sponholz 

Secretária de Educação, cultura e 

Desporto-Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Paulo Roque Marin 

Secretaria de Indústria, comércio e 

Turismo-Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural-Gestor 

Vanderlei de Farias 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural-Fiscal 

Coronel Vivida, 04 de agosto de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 04 de outubro de 2022. 	 ONIRA GOMES DE 
Assinado de forma digital 
por ONIRA GOMES DE 

Assinado de forma digital por 	 SOU ZA:85481 050 SOUZA:85481 050978 

	

ANDERSON MANIQUE ANDERSOF'J MANIQUE 	 Dados: 2022.10.05 

	

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 109991 	 978 	 10:30:57 -0300' 
Dados: 2022.10.05 10:10:28 -0300 

	

Anderson Manique Barreto 	 Onira Gomes de Souza 

Prefeito 	 ALS Uniformes Profissionais Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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suina 
Oca Tsurere,nt,u. OU. Pua.: 40) 32444000 .CARm - CEP Aieeh 	Soira 

DECRETO 05 061/2022 DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 
NuvreoçOu tnrrpuoltlã 62 Supirrir Ao Conatlho Tutnlur NIcirli PlartOosEl e concror t*dãs Is 

pobSooçio flá Negoa duo alos acNe a 	 r-ss dNpO4oP1 no 0.5505. aord.02çu AncOosou. 

M//oc.dOdu0000Mlosu.b./aosp, d.ç0u do dia 10 de OUTUBRO de 2022. cont- Lv. A,nonoaloe 

.1 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE SÃO JOÃO - ESTADO DO PARANÁ 
0*02* DA GRAÇA 10*00 ROCHA 

OfICIAL 

São João PR, Sido Outubro de 2022. 

Ru,ftls9mo Senhor FOIDOLDO U000N * Titular., de ONeRo, N.ats 

Em cumprimento ao disposto no 010. 216-A. § 21 . do Lei n° 
6.01511973. laço saber o Voo Senhorio Que cone peronte este SendçO de 
Registro de Imóveis de São João P0, pedido de reconhecimento de 
USUCAPIÃO ~JUDICIAL formulado por tRINOU ZIMMPRMANN. 6s,tto no CPP 
sob n°  242.996.189-04, e suo esposo JUL000 MARIA ZIMMERMÀP4N. inscrito no 
CPF sob n° 974.957.949-68. outu000 com protocolo soo ri* 20.116cm 06.05.2022. 
do órea de 0.020.00 m2 do ffllDOLDO LINDEN constante do imóvel: Por te do  
Lote Rjrçj n1  06. do Imóvel Jcyocahó. situado Isente MufliCtoro e CornCp de 
São João. co 5ç9 ..o..ç99..5o1gI.,OeJ49.?.550QÇ.ffl2. atualmente constante do 
rnotrtculo n0  7.203 do CRI de Chopirormnho P0, tendo corno propotetótio 
P0100500 LINOEN. Inscrito no CPF sob n°  37.166.50900. e seus 18hos: REMU.OA 
LINDEN RAMOS e teto m<nidoi JOAQUIM MIlITA RAMOS, SONILDA UNDEN 
RAMOS e seu marido JOSÉ BATIDA RAMOS. ROMILDA LINOEN RAMOS e seu 
mondoERONDI BATOTA RAMOS, ILSON UNDEN e Suo 059050 ADELINO RAMOS 
LINOEN. EGON LINDON, ELDEMAR LINORN. RRVALTO LINDEN. IVANILDE LINDEN. 
ELDISON UNDEN e VROOt4ILOA IJNOEN. 

Dessa formo, contoome requerimento da interessada. Rcom polo 
presente NOTIFICADOS todos os tdulores <Ia drooto real sobre o imóuef 
usucopoendo, poro que oro morrofeslerrr expressamente acerco do pedido 
perante este Saroiço de Registro de Imóveis. situado na Ruo Rio (bonde do Sul 

110. Centro, nesta cisl000 e Comorca de São João P0 - CEP 85560-000. no 
prazo tegol do 15 (quEro.) dlae a contar do puMiooçôo desta, sendo seu 
siténcio importo em concordóncio. 

Cordialmente. 

çA 00*00 ROCHA 
fIciot 	 ereniç000 REGISTRO or st5trr 

RST00000P0000A - 

CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO -  ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA te 64, DE  DE OUTUBRO DE 2022. 

O Pr,,ldorls da COrra,. I00000pA do Pato Branuo. LereIs do Parara, te use 65 Roer 
.NiEtzçlae Eg.la soes lotam rosa dsposçOoa 00054,s os aOnDe e. do atolo 005 da e500 30. da 
R,soluçda o 1.0. Ode j~o de 2014 I00a.pIa frder,m da Cena,. Morratp.a da pata 8,10001 a. 

Cuul,devao100 a Portara r' 60. da 23 da setunrtos da 2022 q. o 5505600 L~
Eup.da000ul.rnosdoanço2ldaL.Marldpalro° 4.057.00286.lurhoda20t2 ao servidor p650oo 
msronhal Luesno Bser,nc, ocupante do cargo eteOondeProc urados Leglitolso: 

Cure6ar,ndu eosopdoeabnante,Que trás reossoldada de 05ereue, Público no 9~
As w~ penal atende desanda (Me~a anOsIa de peosoeteo jolsE500 da p99504 de t.tI alt 

5-amOle 0105,0255 tIAoAs .ntard.netfn. 

Ceoridare010a atenção ao pP00CIR,u do psoblodede. 

RESOLVE: 

Art. 1° Odomopar • Março eepuoat ão 950600 Lactoso BaIl'osro. nOu000a do cargo 

.tattoo 6. Procurador Leglatatnu. meOlodado sob  n#  1000411,100.876. osbtbrs do 2022. dr100de o 
aldode Ocença referente A koterupção, se Sacudo cor rsoernnlo po.r.rlor. 

*4.3° Esta Puna,a aptos es mg& M rue de ao. puEIrR000. 

Gabinete da Prudência. ,.I7 dlasdo lorO, As 006lbm de 2022. 

csaudarelrZassa Presidente  

TERNO 00500000t.nCd0000 PREMO EozTosintcorpru070sl000tPnECtls noo'2.Ji-PetOo't,trnoodO.22 

NUM£ ou 

r  mA  ITiT!ti 

Ç 
cceasu3ecaooesreeetooac,ec 8*106006 

soaabacoosseauooqyeao,*u,soaÁ 

CIRUSPAR * to0 

r.su.'çéuur,utrs,n.a,t'o,o'npscao rvR000tr1045PrtasoO.solt0010ll5-s., ,trsn(-CIemP.00 
2.drl'oáo'.4,tu.o.u.'OgOlafl_Osru0a P,Aslaia..fl,r#2, 

PalTru: C..u..., tsera.aair. da 5.0.0. 50.2.0... 0 NA.... 2. taoa* - Ct5LtNI'OS a C-~  
etara.tora L~ (Uru: ts,asl).STOVOSL.S 0._dEra, asmas de s,l.andu .5550 ao 0,ua u na0.A asat4seo4s 

VAIOR TOTAL VInTIMADO PARA 11 Nímim. as à=^ P~Mir^ r. ^_ 
.sdoelradeaa.0050ura,aAo.uarree,oadsa.000oAodesoseAta.605.a.oa$aoarOO)d.adeé, 
oetraaaodaltuos 4. .554,0 .0140, ae MIA cAta! rIs .a..d*. ~"L ou,. oO.11305.1.rolu.00.weuo 05101 
'42-4. .1. CapO.aa*. 0 u455aiar.odo 00555.3051 01h20 00 Lolaotáue.o AoL.a.ca ,. D...., sano.. .A1.asosu., 
monodk. P55C*tDIsÇÂO(u0nr4sd. O.o.aerIar,F.osÇlOIlPuOr560,r..00sd,t°,s5o.asmTO,P,as 

OtdaoseAasd.uolr. lto.eL.00a.- rr.a4s'a.toCoSlrO,a OiOao, Rtee.*.5'oOs.O.soitsss..e.arsa..eas 
L.,0Ju04,os4.04,,odAndAoOa.0A00 

COp.50rC.00çrordosso(ostet.o.00ton 0V O'ebfocOa000000000vl.aO ,oedo0-0005.5,.tr 
0004.daiadaaO.5,s*Pnasaa.iaOdafl-?Orato000duAsa203afl 

P00103 C.s..m. ua.r....ç4 4.060.0.' 0ru.'a.u. 5.d.00'.k. PrsI .t,ALN?o& uDe4 O'aroAO4.a.00a 
£4, ('topo: 50,305000*0.2 00.0.5105 r..rs.0 a. .0 sgoa, .1.' mm. pau ia... '.1.8.1 apola<I. .0 lb0atI'oaA. 

co .05.004. Es.. 2. 500h 620.4,0E5... 1*000.12900*5005-aol. 
5602855.00 0/.W020082.KHLta,0050PARA 000lU: .00020* Pd(djOLrlaetOse.sa.se  aa4.aaa.aAsa 
'zO. erngad.aeaooA,as*4.odoaaodarooa 0050004,0 la .55000 OU) 6.ddadas450eetáo... 004,0,0 4. 
TsAlsa.s.0asoar.a.O PO. orri4onuor..erot DM. OrOtdW055m.rOloroOoc.05ttbA.uoonau2. 
tnooaançaa o saaaaunça. 1190—10 5r000 o..Moaoa. 5.554.50.005-5.5 santo.. * Onera.. 6250* 

u.a50.5.(2012, 0oaooL.oAai.Eta.Aos14Ç0555IO&,IOo*.as AAiaeLas*oa. W..4,ra .Oop,r.,.s.u,oLoaalJo LOetu 

svuuÓu0100s7r*s0052ç'opdLoa REDE De E401NCLs00000'pnLnTDnOioO.s VÁ- s'tRLsP,ll 
f4. ,le,urOeor.4.?Oosa..0aA2422-Ponsaafls.oak.e.d0.50fl 

5-Salto: 0'.eon60t.rous.s.fe.?d.SoIoO.'tt'odoo4.4.Sol000dsPaoa - (1D1'1PAOuDea.00004.a.a.dsP0te 
rv.uqolnasauLdo VrC'o'Pd: <oral l'llt00lAI. 0*0010: Pa,.,..a. aa.apoos2apras..paa amr. aaa..a arasudu 
A t~ a0205a caos 6040554,  o.  10sst.a 4,  soou 4.0000. tsr n00nsal-,. as e. ande., acuo. 

r.,. ,'s,1.8.00..r.o4,5 .enes.nrup do.po4..o. 500amm4,daOdoud.Ealp,0000ne005ietrOld.,d.4,e2. 
s.saoaorasr60aapsuucaou.0.,.oAu0andu2.os0nurdamt 50500 00112,000JJ* urateman 00 
t4,2m.1042 Coodaoao0'de O4pdaasousotu2JoOtdAOLa L4.AdOl.a d.arn.0 Oaoo.esks.doreosfr0. 

Oo..05Stol)OaOodI2020. Da.., Lr44.- Po.us an4,r:t601puE orsiAs 50o.adro tos0..b,aduso,- R.500uoaau 
'ondA OaaO OOerSødua4. p564., La401,Io.oarOd. 505-. 

msllotSrlotrsloSOpoVICIAM os REDE eroedIocttospo.nraoror.sir,or0100'I_aerirltoe 
0.8.14. ~ d, ar~ d, ~ 090'0221-'seel.0200la005..)Sfl532 

Posto: Cascos eor50a.054 A and. da (0064.. 450ad.Osás PeAo - Ci*LOrSa e00o4 na. A 5-av.ss 
.20paedso.r era 0.0,4.0 Soda CsPJ: 119.s*'404 000.10 055050: 1r.ra510 da 0.ahmde .oeoas pare Oaaoa a ere000A 

S.Arna 	P00402 550500: 	 ° 2s0l 
moeras. ..lsadeatoa.'oa(aa.OS.e 0.o.oaraa. aasIe,e.aauaasd,Neeoarrpatdsaan4.ei.*ttltuseoe da. da 

44.n. 4. 	- tasav'a..Osato 0.0400,0,00.51 £005. 	05102.di3.33.O5,*.00tuO*.0u 00 

p500.j.rdool flt,UÃnts'. uaasar0. 0 	FINO, 	 oa,o.P 

L0544.0t.'oa0.sads8m.rdamds*apa,a160aNa040 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Na206 DE 7 DE OUTUBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de exame e OPM nos editais de 
credenciamento e dá outras providOncias. 
A Integra encontre-se disponivet nos seguintes endereços eletrônicos: 
hCtoi/w'.sw.csooirtos.c.,rm.tr(e titIp'55w,(1iItnOtnutríCioloj,:Jnj:,'Iogr,o,/ 

IsR,VOICIpSOOS CORONEL VIVIDA .P5 
OdEsor 05 .ocon000aor°942a22 - To~ 0sPSaçosro°0l3022. Co~ IloonaalpoodaCoun.15lord.. 
000.14,: t400AI.E E500M1,VRI4 E COtaS'lRstÇAO LIDA. (55-dor 0  30.072.2754501-58. (o0. Terno 
04400 Osso por uR9eo0 a Po0000f2.OÇR0 00 prazo ds EXECUÇÃO por nta* 60 dia. da 11.10.2022. 

09.122022. Psmaoaoa'r brae.redaa a. dasrás 4,ostde. CosmI VMda, 0060 odaEm da 2022. And.rson 
Olaafeu.80r'sla. P580000. 

N1IINICIPIO DE PATO BRANCO 
EZ'r554'TO 004 6INPFN$u 000000- PROCT,500355/a002 

COONI'OA'IA?OEL: MoaLipio 10. 0au bruno - CrOP1. 76,995.4411roç01.34. Cuo'LsA'rAnu tAtuO £002 
Sd.VTOO 700100. 500, COJPO: 05.132.400 0001.08. ORIFTO: CoaDoo.sao ão orrp.us. p~ d, sarsi5* 

4o..aasa.ç5.loaa,res.4n.Mqat.,slsosatars.aO.I0e4000ulreçjodop.,o.sparo00e4.aaa000 
draerronl.,d.s nrn a, E.a.t..s dos andado lo. (:0.0.6. ao cria doa og'ornas do daaoi0'o de Canr'r4ri, 1 

t'dialooO.10 4. t'i~ sa*lado a, .evauiJ..d. E Ssso.,4a Moakip,4 4. .°oaoiooáoia SaoaI. bALadaS asa 
4. 1"0.00. 5041404 4tTI08T7.ACAO: 02 do Ouoboodo 3022.5,au Vutoirrr Poro. .Sso'ro'Odora do Aooa6-oia 

SoeI MpoO P.Onaa-POnftiO O,luO,'roipo. 

s.ao.aoctPto DE CORO1IEI. 50000.0 - P0 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PRECeS 

llhetSaila ao EdaaO P'ogMo El.0Osuo 5° 502002. 05$rto rapara de preço. pera  lolones a ecleuoos 
.qu4.oças 0. .suçwe.000. de nlnoaoás Adi.00rual EPISI. Prezo: 12 reae.a. da 55.102AD .0050,2022, 

ATA DE 
REGISTRO 0000tITOO.0.S CNN 5°  VALOR 

15503522 ALSVNRORRE0 PRO5-90I09d055 LIDA 4314%.09~1,14 7.1108.85 
EXTPICEL SOLUCOES EM PUEuEI4CA0 
LTUA 3007Z2515®s.10 30.000.00 

1r7rlw 

15612022 
At EOT000  COMERCIAL  LTDA 
Õ.C.O. PutolICSaAdóRa CrOA 

34000.I400UUI4O 
44,eeu,itORocr.3a 

s.r&,45 

3.600.00 

150,12522 PIZ9.rI EQIOPASIEOITOO 00 0000.8,0050 rg.cti.004.000r.57 l.7t,50 

10502022 0,000. SANTO. EPO 87430.22*0000.25 71425.00 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 38/2022 
Despacho do Prefeito. Processo Licitatório n° 182/2022, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso X, do 
art. 24 da Lei Federal no 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente locação de 01 (um) imóvel, sala comercial, com área 
construída de 90,00m2, construído no Lote no 07 da quadra n° 23, 
situada na sede do Município, loteamento denominado Jardim Luiz 
Schiavini com área de 400m2, desta cidade e Comarca de Coronel 
Vivida-Pr., matrícula n° 13.664/1, do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Coronel Vivida. Locador: PAULO RODRIGUES DA 
COSTA, inscrito no CPF no  847.105.519-87. Beneficiária: PATRICIA 
WITMANN PEREIRA, inscrita no CNPJ n° 30.830.465/0001-30. 
Valor total: R$ 15.600,00. Prazo de vigência: 24 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:377207C8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 95/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 95/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, BONÉS E APOSTILAS PARA OS 
PARTICIPANTES DO PROGRAMA PROERD, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO). Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h00min do dia 11 de outubro de 2022 até às 08h00min do dia 25 de 
outubro de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 25 
de outubro de 2022. Início da disputa de preços às 09h00rnin do dia 
25 de outubro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
21.447,40. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 07 de outubro de 2022. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:65E3ED55 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 13212022 

CONTRATO n° 132/2022 - Dispensa de Licitação n° 38/2022 - 
Locatário: Município de Coronel Vivida. Locador: PAULO 
RODRIGUES DA COSTA, inscrito no CPF no 847.105.519-87. 
Beneficiária: PATRICIA WITMANN PEREIRA, inscrita no CNPJ n° 
30,830.465/0001-30. Objeto: Locação de 01 (um) imóvel, sala 
comercial, com área construída de 90,00m 2, construído no Lote n° 07 
da quadra n° 23, situada na sede do Município, loteamento 
denominado Jardim Luiz Schiavini com área de 400m2, desta cidade e 
Comarca de Coronel Vivida-Pr. Valor total: R$ 15.600,00. Prazo de 
vigência: 24 meses. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:3E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 	 MIL 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 21/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna púbTía 
Concorrência Pública n° 21/2022, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa 
para execução de obras de RECAPE ASFALTICO EM CBUQ, EM 
VIAS PUBLICAS URBANAS DE CORONEL VIVIDA, conforme 
projetos, planilhas e memoriais em anexo, decorrente do Convênio n° 
934891/2022/MDR/CAIXA, firmado com o MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. Abertura dos envelopes: às 
09:00 horas do dia 10 de novembro de 2022, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo, s/n 0 . Valor máximo total R$ 1.147.777,16. Prazo 
de execução: 60 dias. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: 
(46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 07 de outubro de 2022. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Ldentificador:BCFD7611 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 99/2022 - Tomada de Preços n° 09/2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: NOGALE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 
30.972.275/0001-58. Este Termo Aditivo tem por objetivo a 
PRORROGAÇÃO do prazo de EXECUÇÃO por mais 60 dias, de 
11.10.2022 a 09.12.2022. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:C404B4E8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 86/2022. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisição de equipamentos de proteção 
individual (EPI'S). Prazo: 12 meses, de 05.10.2022 a 04.10.2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	I)F, 
DETENTORAS CNPJ • 

VALOR 

REGISTRO ESTIMADO 

155 
ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS 

43.496.89910001-98 7.966,65 - -- LTDA  

156 
EXT1NCEL 	SOLUCOES 	El1 

31.1 7 2.254/0001-10 39.850,00 
-- FRFVENCAO LTI)A 

572022 ID ELETRO COMERCIAL LTDA 36.091140/0001-60 5766.40 

1582022 OCO. PARTICIPACOES LTDA 44.694.71010001-34 3.899,90 

592022 
PIZANI 	EQUIPAMENTOS 	DE 

19.611.0641000É-57 9.719,65 
SE008ANCA EIRELI  

602022 R. DE O. SANTIL EPI 97.530.228/0001-25 17.825,00 

Coronel Vivida, 04 de outubro de 2022. 

www.diariomunicipal.com.br/amo 	 103 
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ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identilicador:68 1 8A8CB 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDI - RESOLUÇÃO N° 04/2022 

Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMDI - 
Coronel Vivida - PR 
Resolução n° 04/2022 
O CMDI - Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 2800/2017, e, 
aprovação em Plenária realizada na data de 07 de outubro de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Alteração de conselheiro, sendo que a conselheira 
representante da Assistência Social, Ana Paula dos Santos Andrade, 
solicitou exoneração de seu cargo de Assistente Social, não 
desenvolvendo mais atividade laborativa neste município, passando 
agora fazer parte do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa a 
psicóloga Gismaeli Tais Galeazzi. 
Art. 20 - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

A Coronel Vivida, em 07 de outubro de 2022. 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
Vice-Presidente do CMDI. 

Publicado por: 
Dinara Mazzucatto 

Código Identificador:34C490EF 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDI - RESOLUÇÃO N° 05/2022 

Conselho Municipal de Direito do Idoso - CMDI - Coronel Vivida 
- PR 
Resolução n° 05/2022 
O CMDT - Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal N° 2800/2017, e, 
Deliberação em Plenária realizada na data de 07 de outubro de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1 - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação da 
Deliberação n° 015/2022-CEDI/PR, repasse de incentivo de Garantia 
de Direitos à Pessoa idosa - Centro de Convivência, no valor de R$ 
25.000,00, através do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de publicação. 

Coronel Vivida, em 07 de outubro de 2022. 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
Vice-Presidente do CMDI. 

Publicado por: 
Dinara Mazzucatto 

Código Identificador:83769CD7 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 1820 

Decreto n° 1820/2022 de 10/10/2022 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 336/2021 de 09/11/2021. 

Decreta:  

Artigo U' - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
2.850,57 (dois mil oitocentos e cinqüenta reais e cinqüenta e sete 
centavos), destinado ao reforço das seguintes DQK 
Orçamentárias.  
Suplementação à. 
0900000000 0000 0.000 	SECRETARIA DE AGRICULTURA E  

AMBIENTE 

AMBIENTE 
09001 00 000 00000000 	DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

Total Suplementação: 2.850,57 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro; 

Exercício: 2022 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste , Estado do 
Paraná, em 10 de outubro de 2022. 

GUILHERME PIVATTO JUNJOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:3644A532 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 1821 

Exercício: 2022 

Decreto n° 182 1/2022 de 07/10/2022 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n°336/2021 de 09/11/2021. 

Decreta: 

Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
34.000,00 (trinta e quatro mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suolementacão 
10.000.00.00(J.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICP1O 

I0.001.00.000.0000.0.000. INCARG0S GERAIS 1)0 MUNICiPIO 

10.001.28.843.0022.3.064. Encargos da Divida Pública 
351 - 4.6.90.71.00.00 1000 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL 12.000.00 

10001.28.846.0022.3.067. RESGATADO Contribuição ao PASEP 

363 - 3.3.90.47.00.00 1000 
OBRIGAÇÕES 	TRIBUTARIAS 	E 
CONTRIBUTIVAS  

22 000,00 

Total Suplementação: 34.000,00 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

Receita 1.7.1.1.51.11.00.0000 Fonte O 

Total da Receita: 

34.000,00 
34.000,00 

09.001.21.606.0021.2.063. Apoio a Gestão Rural 

382 - 3.3.90.39.00.00  3938 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
2 JURIDICA 
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